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do Brasil o logradouro público inominado situado na confluência da Avenida Brigadeiro Faria 
Lima altura do nº 469 e Rua Padre Garcia Velho, altura do nº 158, Regional de Pinheiros, São 
Paulo, SP, CADLOG Setor 83, Quadra 21". 

O presente projeto de lei objetiva denominar Praça Shinichi Hasunuma, o logradouro 
público inominado situado na confluência da Avenida Brigadeiro Faria Lima altura do nº 469 e 
Rua Padre Garcia Velho, altura do nº 158, Regional de Pinheiros, São Paulo, SP, CADLOG 
Setor 83, Quadra 21, Regional Pinheiros, Distrito de Pinheiros, com amparo no art. 13, inciso 
XXI da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

A presente propositura tem por objetivo assegurar aos moradores do Município de São 
Paulo, mais uma área de lazer, contemplação e preservação, em uma das poucas áreas 
verdes da Avenida Faria Lima, importante logradouro do bairro de Pinheiros. 

Assim, sendo o Poder Municipal garantirá um meio ambiente mais saudável aos 
moradores, com o intuito de proteger e melhorar esta área verde na região de Pinheiros. 

O nome Shinichi Hasunuma é uma homenagem ao imigrante vindo do Japão, pelo 
Navio "Hawai Maru" em 30/03/1926, nascido aos 05/01/1906, falecido aos 04/12/1995 e que 
durante 63 anos se dedicou voluntariamente ao trabalho social à comunidade japonesa e é 
sócio fundador e Honorário do Instituto de Educação Shuyodan do Brasil criado em 1963 e 
registrada em 1971, cuja filosofia é o resgate de valores morais e da prática de condutas éticas 
com vista a uma sociedade íntegra calcada na paz, liberdade, igualdade e fraternidade. Esta 
Associação dirige seus esforços às crianças e jovens entre 07 e 14 anos de idade que 
auxiliadas por voluntários estudam em português e praticam os ensinamentos filosóficos ali 
transmitidos em Seminário. Os alunos depois de formados estarão capacitados para atuar 
como monitores e palestrantes na comunidade a que esta inserida a entidade. 

Por certo, a Filosofia da Associação Shuyodan do Brasil criada no Brasil pelo 
homenageado traduz a um exercício de cidadania e o nome de seu fundador à Praça é um ato 
de reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade ao longo desses mais de 40 
anos de existência, com uma dedicação ímpar e sacrifícios pessoais por não ter contado com 
estrutura física e nem qualquer recurso financeiro além do seu próprio para o desenvolvimento 
deste trabalho. 

Em 1976 recebeu a Comenda "José Bonifácio" do Deputado Antônio Marimoto. 

Em 1994 recebeu a Comenda Cultural do Deputado Federal Yasunori Kunigo. 

Em 1961 foi condecorado no Japão pelo trabalhado social desenvolvido no Brasil 
durante a Missão voluntária que visitou o Japão, ocasião em que também fora agraciado com o 
prêmio de 500 dólares e a passagem marítima. 

A presente denominação busca reconhecer os seus préstimos e a importância do 
projeto para a região oeste de nossa Cidade. 

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos Nobres Pares à aprovação deste 
Projeto em benefício de nosso Município. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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